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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 
 

Lar Sousa Freire 
 

 

 

Entre a Santa Casa da Misericórdia de Lousada, Instituição Particular de 

Solidariedade Social, com sede na Avenida Major Arrochela Lobo, n.º 157, freguesia de 

Silvares, concelho de Lousada, pessoa colectiva nº 500 852 510, representada pelo, 

Senhor Clemente Fernando Bessa Ferreira como Instituição, e  

____________________,  _______,  ________, contribuinte nº _____ , portadora do 

bilhete de identidade n.º _____ , emitido pelo Arquivo de Identificação d  _____, em  

___ de  _____  de  _____ , como Utente é celebrado e reduzido a escrito o presente 

contrato subordinado às seguintes clausulas: 

 

PRIMEIRA 

 A Instituição admite a Utente no Lar Sousa Freire, em quarto duplo e 

mediante o pagamento duma mensalidade correspondente a 80%/85% do valor da sua 

reforma, actualizável de acordo alteração dos seus rendimentos, garante-lhe a prestação 

dos seguintes serviços: 

a) Alojamento; 

b) Fornecimento e mudança de roupa de cama, bem como de toalhas; 

c) Manutenção do aposento; 

d) Alimentação adequada ás suas condições fisícas e orgânicas; 

e) Cuidados de higiene pessoal; 

f) Tratamento de roupa; 

g) Actividades ocupacionais de acordo com programas previamente elaborados; 

h) Marcação de consultas e respectivo acompanhamento; 

i) Administração da medicação; 

j) Assistência médica e de enfermagem, através do médico e do pessoal de 

enfermagem ao serviço da Instituição, e a todas as diligências necessárias ao 



 2 

 Transporte e internamento em unidades hospitalares, se necessário, recorrendo 

sempre que possível, ao Serviço Nacional de Saúde ou a outro subsistema a que o 

Utente tenha direito; 

§ Primeiro: Em caso de doença passível de cuidados de enfermagem 

permanentes, o Utente terá de ser, obrigatoriamente, transferido para local 

apropriado, regressando ao seu aposento logo que tais cuidados já não se tornem 

necessários. 

§ Segundo: Medicamentos, fraldas, artigos de higiene pessoal, consultas, 

funeral e outros, são da responsabilidade da utente 

 

§ Terceiro: o pagamento da mensalidade deverá ser efectuado pela Utente entre 

o dia 1 e o dia 8 de cada mês. 

 

SEGUNDA 

 

A utente poderá ausentar-se do Lar sempre que o deseje, desde que os 

responsáveis pelo Lar entendam que se encontram em condições de o fazer, mas terá 

que avisar com uma antecedência de 24 horas sempre que não venha pernoitar ou tomar 

as refeições, e nunca poderá imputar à Instituição qualquer responsabilidade pelo que 

lhe aconteça durante as suas ausências. 

 

TERCEIRA 

 

Após a admissão, se se verificar a desistência da Utente por qualquer causa ou 

falecimento, o lugar será considerado livre e devoluto, podendo a Instituição fazer dele 

o que bem entender.  

QUARTA 

 

Em qualquer dos casos previstos na cláusula anterior, reverterá a favor da 

Instituição todo o espólio, incluindo valores à guarda, deixado na Instituição pela 

Utente, caso não seja reclamado por este ou pelos seus herdeiros, devidamente 

habilitados, no prazo de 12 meses, a contar da data de desistência ou falecimento. 
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QUINTA 

 

A Utente obriga-se a acatar e a respeitar as normas de convivência social e de 

disciplina estabelecidas no Regulamento Interno ou determinadas pela Instituição. 

 

SEXTA 

 

A Instituição não se responsabiliza por quaisquer danos ou prejuízos sofridos pe 

Utente resultantes de sinistro ou roubo. 

 

 

O presente contrato, feito em duplicado, depois de lido e ratificado, vai ser 

assinado por ambas as partes e autenticado com o selo branco em uso na Instituição. 

 

Lousada,  _____ de  _________ de 20 

 

 

Pel’A Instituição ________________________________________________________ 

 

 A Utente _________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


